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DECRETO N° 157 /97 

 

APOSENTA a pedido, por idade, o servidor 
ONOFRE BELA 	O DO NASCIMENTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. I° - Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor 
ONOMBELARMINO DO NASCIMENTO, portador do C.P.F. n° 832.508.599-15; 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Servente Geral, lotado na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do Processo n° 6818/97, com base no artigo 
192, itíciso 	alínea "d" da Lei Complementar n° 018/92, em consonância com artigo 40, 
inciso:111, dinea "d" da Constituição Federal, com proventos de inatividade proporcional a 
13/35,  avo-s de seus• vencimentos, acrescido de 18,20 (dezoito horas e vinte minutos) de 
horas ,extras (nriédia) constante no artigo 195, parágrafo 2° da Lei Complementar n° 
039/96; biajs'07% (sete p• 	de Adicional Tempo d erviço, capitulado no Artigo 
82 dálei Coniple 	tar n° 018/92, pe azendo um total ae R$ 89,96 (oitenta e nove reais 
e noVentwe sei centavos). Sendo o valo inferior ao sa ario mínimo, e em atendimento ao 
que dispõe o 	'go 34, inciso I da Consti ição Estat ual, fica arredondado para o salário 
mínimo. 

: 	isposições em contrário. 
. 2° - Este decr to entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revoga •  
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MUNICIPAL, aos 04 de deze ro de 1997. 
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